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ATOS DO PODER EXECUTIVO
Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 130/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
Considerando a necessidade de instituir comissão para a abertura dos envelo-
pes e apuração dos resultados dos procedimentos licitatórios na modalidade de 
Concorrência Pública;
R E S O L V E
Art. 1º. Nomear Comissão para a abertura dos envelopes e apuração do resul-
tado dos procedimentos licitatórios na modalidade Concorrência Pública sob o 
número 11/2017.
Paragrafo único. A Comissão será composta pelos seguintes membros:
Presidente: Gilberto Yoshio Matuo 
Secretário: Leandro Folador
Membros: Renata Sarcetta Pacheco
       Marcos Alberto Valério
        Ivonete de Jesus Costa   
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 14 de dezembro de 2017
.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

D E C R E T O  Nº  201/2017
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são atribuídas por Lei;

D   E   C   R   E   T   A
 Art. 1º. Fica prorrogado para o dia 20 de fevereiro de 2018 o prazo 
para o pagamento do Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU e taxas inclusas 
nos carnês, à vista ou parcelado, com vencimento inicialmente fixados para os 
dias 10 e 15 de fevereiro de 2018.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 14 de dezembro de 2017.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

PORTARIA Nº_131/2017
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o disposto na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;
R E S O L V E
Art. 1º. Nomear Comissão de Avaliação de Bens Patrimoniais do Poder Execu-
tivo Municipal, composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Reginaldo Epifanio de Souza
Secretária: Vera Regina Sucaiar
Demais membros:    José Arcolini Neto
       Lucas Alberto dos Santos Montanha
         Jacson Vinicius Perceguino
         Keyla Silveira Rodrigues
         Silvia Rampazzo Litwinzuk
       Rogério Marcolino da Silva
Art. 2º. São atribuições da Comissão de Avaliação de Bens Patrimoniais do Po-
der Executivo Municipal:
I – verificar a inservibilidade de bens do Município para fins de baixa do Pa-
trimônio Municipal;
II – avaliar sucatas pertencentes ao Município;
III – reavaliar bens móveis e imóveis pertencentes ao Município para fins con-
tábeis;
IV – emitir pareceres sobre a doação de bens móveis, permitida exclusivamente 
para fins e uso de interesse social, após avaliação de sua oportunidade e conve-
niência sócio-econômica, relativamente à escolha de outra forma de alienação.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 13 de dezembro de 2017.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO MUNICIPAL

D E C R E T O  Nº 198/17
Cancela Restos a Pagar que especifica, e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
 Considerando o Parecer n.º 1.952/2017, de 12 de Dezembro de 
2.017, da Procuradoria Jurídica do Município de Cianorte,
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D   E   C   R   E   T   A 

 Art. 1º. Ficam cancelados os restos a pagar oriundos do saldo do empenho 
abaixo indicado: 

NÚMERO DO 
EMPENHO 

CREDOR VALOR (em 
reais - R$) 

FORMA DO 
CANCELAMENTO 

15993/2016 Companhia de Saneamento do 

Paraná – SANEPAR 

1.547,36 Parcial  

15995/2016 Companhia de Saneamento do 

Paraná – SANEPAR 

1.128,30 Parcial 

11822/2016 Companhia de Saneamento do 

Paraná – SANEPAR 

251,84 Parcial 

17087/2016 Uniformes Irmãos Avelar Ltda. 981,76 Total 

15745/2016 Oi S/A 13.000,00 Total 

15746/2016 Oi S/A 3,47 Parcial  

15748/2016 Oi S/A 5.000,00 Total 

15749/2016 Oi S/A 300,00 Total 

10330/2016 Pro Rad Consultores em Rádio 

Proteção S/S Ltda. 

350,00 Total 

10661/2016 Pro Rad Consultores em Rádio 

Proteção S/S Ltda. 

263,34 Parcial 

1073/2016 Oi S/A 982,61 Parcial 

1075/2016 Oi S/A 1.145,40 Parcial 

1079/2016 Oi S/A 457,66 Parcial 

10658/2016 Consulfarma – Informática e 

Assessoria em Saúde Ltda. 

3.066,00 Total 

3025/2016 Instituto Mafra Imagem 31.119,90 Parcial 

1052/2016 Telefônica Brasil S/A 10.047,04 Parcial 

17061/2015 Bio Resíduos Transporte Ltda. 429,91 Total 

17062/2015 Bio Resíduos Transporte Ltda. 128,42 Total 

2209/2016 CISCENOP 38.238,18 Parcial 

9360/2016 Fundação Cândido Garcia 12.140,00 Parcial 

9361/2016 Fundação Cândido Garcia 376,35 Parcial 

271/2016 Fundação Hospitalar de Saúde – 

FHISA 

48.246,26 Parcial 

10514/2016 Fundação Hospitalar de Saúde – 

FHISA 

7.857,15 Parcial 

16490/2016 Fundação Hospitalar de Saúde – 

FHISA 

4.710,99 Parcial 

16491/2016 Fundação Hospitalar de Saúde – 

FHISA 

9.608,44 Parcial 

17576/2016 Fundação Hospitalar de Saúde – 

FHISA 

6.754,82 Parcial 

17577/2016 Fundação Hospitalar de Saúde – 

FHISA 

2.715,76 Parcial 

17590/2016 Fundação Hospitalar de Saúde – 

FHISA 

46.178,33 Parcial 

460/2016 CISCENOP 2.613,19 Parcial 

17560/2016 Instituto Bom Jesus 4.000,00 Parcial 

 

3305/2016 Instituto Bom Jesus 139.862,52 Parcial 

11880/2016 Copel Distribuição S/A 299,10 Parcial 

17627/2016 Copel Distribuição S/A 11.157,91 Parcial 

17628/2016 Copel Distribuição S/A 5.237,16 Parcial 

Art. 2º. Fica a Divisão de Contabilidade autorizada a efetuar os lançamentos 
contábeis objetivando a exclusão do empenho relacionado no artigo anterior do 
passivo financeiro do Município. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 12 de Dezembro de 2017. 

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 

D E C R E T O  Nº 200/2017 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
Considerando as disposições da Lei Municipal nº. 2.748/2006, de 10 de outubro 
de 2006; 
Considerando as disposições do Decreto Municipal n° 8/2016; 
Considerando o parecer da Secretaria de Desenvolvimento Municipal; 

D  E  C  R  E  T  A: 
Art. 1º. Ficam liberados da caução os lotes abaixo indicados, localizados no 
loteamento cuja denominação é “Residencial Bourbon”, dado como garantia da 
execução das obras e serviços de infraestrutura constante do cronograma físico-
financeiro deste loteamento, conforme art. 3° do Decreto Municipal nº 8/2016: 

Quadra Lote 
03 02 
08 17 

 
Art. 2. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3. Revogam-se as disposições em contrário 
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 14 de dezembro de 2017. 

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Secretaria de Finanças

Div. de Fiscalização

 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 303/2017 
PROPRIETÁRIO: LEONILDES BAIONE 

LOCALIZAÇÃO: Z: 02   Q: 60  D: 01-R 
 

 
 

 
 
 

AGENTE FISCAL: Leandro/Jorge em 13/12/2017 
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